
 
 

 

 

LEI Nº. 6.690 DE 23/02/2022 

 

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI N.º 6.444, DE 07 DE 

NOVEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de 

Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º da Lei n.º 6.444, de 07 de novembro de 2019, 

que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a promover a cessão de uso de uma área de 

3.518,90 m² (três mil, quinhentos e dezoito metros e 

noventa decímetros quadrados), objeto da matrícula nº. 

32.346, conforme planta de localização que passa a ser 

parte integrante da presente lei, em favor do GRUPO 

ESCOTEIRO ITAPEBA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

30.073.481/0001-26, declarado de utilidade pública por 

meio da Lei nº. 6.398, de 29 de agosto de 2019. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 

em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

GILBERTO DOS PASSOS 

Prefeito 

 

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, 

Finanças e Orçamento em 23/02/2022. 

 

 

 

DIOGO CARLOS SEIDEL 

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
IO

G
O

 C
A

R
LO

S
 S

E
ID

E
L 

e 
G

IL
B

E
R

T
O

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
oi

nh
as

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
6D

C
-2

C
C

B
-6

1F
8-

D
C

D
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

6D
C

-2
C

C
B

-6
1F

8-
D

C
D

3



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 06DC-2CCB-61F8-DCD3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DIOGO CARLOS SEIDEL (CPF 008.XXX.XXX-14) em 23/02/2022 20:54:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

GILBERTO DOS PASSOS (CPF 003.XXX.XXX-16) em 25/02/2022 16:14:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://canoinhas.1doc.com.br/verificacao/06DC-2CCB-61F8-DCD3

https://canoinhas.1doc.com.br/verificacao/06DC-2CCB-61F8-DCD3

